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REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 
_________ 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 
CENTRAL DE MEDICAMENTOS E ARTIGOS MÉDICOS, IP. 

 
ANÚNCIO DE CONCURSOS 

  
1. Central de Medicamentos e Artigos Médicos, IP. convida a todos os concorrentes elegíveis para 

apresentarem propostas seladas para os concursos abaixo descrito: 
 

Nº do Concurso Objecto Modalidade 
Data e hora de 

Apresentação e 
abertura 

Garantia Provisoria (MT) 

58A000141/CP/Nº07/OE-
REAG-DESERTO/2025 

Para de fornecimento 
de reagentes e 

consumíveis para os 
Laboratórios Gerais 
deserto do concurso 

anterior 

Concurso 
Público 

Data: 
07/08/025 
 
Entrega: 
10H00 
 
Data: 
07/08/025 
 
Abertura: 
10H30 

Lote 1 – No valor de 296.746,00Mt 
Lote 2 – No valor de 174.177,00Mt 
Lote 3 – No valor de 9.676,00Mt 
Lote 4 – No valor de 14.192,00Mt 
Lote 5 – No valor de 90.314,00Mt 
Lote 6 – No valor de 150,963,00Mt 
Lote 7 – No valor de 18.708,00Mt 
Lote 8 – No valor de 7.741,00Mt 

 

2. Os concorrentes interessados poderão obter informações adicionais e examinar os Documentos 
do Concurso a partir do dia 10 de Julho de 2025, das 7:30 às 15:30 (hora local), no seguinte 
endereço: Central de Medicamentos e Artigos Médicos, IP., Av. de Moçambique, EN1, 
parcela nº 847 – Bairro do Zimpeto, Telef: +258 21 – 720494, +258 21 – 900671/72, Fax: +258 
21 – 900673, Maputo-Moçambique. 
 

3. O Caderno de Encargos em língua Portuguesa, pode ser adquirido pelos concorrentes 
interessados, no endereço indicado no número 2, pelo valor não reembolsável de 2.000,00MT 
(Dois mil Meticais). O pagamento será feito exclusivamente por depósito ou por transferência 
bancária para a seguinte conta: 

 

CMAM MISAU POOLING F 

Banco: Millennium Bim 

Conta nº: MZM 54620507  

Swift Code: BIMOMZMXXXX 

Balcão: 25 de Setembro nº 1800 

Maputo – Moçambique 

4. O concurso é regido pelo regulamento de Contratação Pública, aprovado pelo Decreto 79/2022, 
de 30 de Dezembro.  


